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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 005/2026

A CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES DE CHAPADA-RS, pessoajurídicade direito
público, inscrita no CNPJ 17.333.582/0001-20, representada pelo presidente do poder

Legislativo, vereador LEONARDO ANDRE KRINDGES, brasileiro, casado, cpF 001.664.330-
55, com enderego no Liúa Borges de Medeiros, interior do Município de Chapada, RS, e a
empresa BAZAR E LIVRÂRIA BITENCOURT LTDA, inscrita no GNPJ n.' 04.464.168/0001-
09, sito à Rua Padre Anchieta, n.o 538, Centro, Chapada - RS, doravante CONTRATADA, por
seu representante, resolvem firmar o presente contÍato, mediante cláusulas e condições a seguir
enunciadas, conforme o processo de Dispensa de Licitação n" 005/2026.

CLÁUSULÀ PRIMEIRA -Do oBJETo:

I . I . Contratação de empresa espe cializada para aquisição de produtos, materiais de limpez4
de expediente, e demais itens necessários ao funcionamento diário da Câmara de
Vereadores de Chapada, conforme abaixo especiÍicado.

1.2 - O presente Contrato se vincula ao processo de dispensa e a proposta vencedora
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
LNITÁRIO

VALOR
TOTAT

^-t FOLEA Df, OFICIO À4
BRANCA COM 210 MM X
297 MM - PACOTE COM
5OO FOLHAS

50 PACOTES RS 26,90 RS 1.345,00

46 CAIXA DE CLIPS
NIQI]ELADO DE 5OO

GRAMAS DE
APROXIMADAMENTE
4OO UII'IDADES

1 CAD(A COM
4OO UMDADES R$ 21,90 R$ 21,90

56 CAIXA DE ARQUTVO
MORTO DE PAPELÃO

1O T]NIDADES R$ 4,90 Rs 49,00

57 LTVRO PONTO COM 1OO

FOLHÀS
RS 18,7s RS 18,7s

40 2 UNIDADES R$ 45.80

50 REGUA DE
ACRÍLICA,
TRÀNSPARENTE
FLEXÍVEL

30 CM

E NÂO

03 UNIDADES R$ 2,00 R$ ó,00

TOTAL RS 1.486,4s

Emoil: c<camera@camarechapada.rs.gov.br cEP 99530 lChopodo/RS

I UNIDADE

AGENDA DIARIA - CAPA
DURA

R$ 22.90
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1.3 - O regime de execução é o de contratação direta.

1.4 - São parte deste Contrato a descrição detalhada do objeto, bem como, todos os demais
elementos que constam do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar da dispensa de
licitação n'00412026.

CLÁUSULA SEGLINDA - Do PRAZO, REGIME E)(ECUÇÃO E CoNDIÇÔES DE
PAGAMENTO:

2.1 - O prazo de vigência deste ContÍato é de 12 meses, com início na data de assinatura deste
contÍato.

2.3 - O pagamento será realizado em no máximo 10 dias a partir da apresentação da nota fiscal
coÍespondente.

2.4-Parao fim do disposto no art. 16,inc. 11, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio
de 2000 e para efeito da rcalizaçáo da aquisição, a despesa decorrente do processo tem
adequação orçamentiíria e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA,
com a Lei de Diretrizes Orçamentrfuia - LDO e Lei Orçamenuíria Anual - LOA, sendo
constatadâ a existência de dotação orçamentiiria para o exercício de 2026, conforme abaixo
discriminado:0101 01 031 0001 2001 3390300000000 1500 O 500.2 MATERIAL DE CON

2.5. O fomecimento dos produtos será realizado de uma única vez, após a assinatura deste

contrato-

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

3 . 1 . - É vedada a subcontratação ou da parcela principal da obrigação .

3.2 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessiírios paÍa a execução do

objeto.

3.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendoJhe rcalizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder peranle a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência e seus anexos.
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2.2 - O preço contratado é de R$ 1.486,45 (mil quatrocentos e oitenta e seis reais, com qurenta
e cinco centavos) para a aquisição dos materias de expediente descritos acima.
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CLÁUSULA QUINTA _ FISCALIZAÇÃ0 E DAS 0BRIGAÇÔES

5.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão,&.epresentante designado
pela CONTRATANTE.

5.2 - As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas pÍevistas neste
Contrato. no'fcrmo de Relerência e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA*DO REAJUSTE EDO REEQUILIBRIO

6.1 -No caso de duração superior de l2 (doze) meses de contrato, é devido o reajuste pelo IPCA
acumulado a cada doze meses, desde que preservado o valor de mercado, que será apurado no
processo de renovação.

6.2 - O reeqúlíbrio poderá ser realizado, na forma da Lei, mediante prova.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENAIIDADES E DAEXTINÇÃO CONTRATUAL

7.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, pot algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei Federal n" 14.133/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7.2 - A CONTRATADA sujeita-se às penalidades previstas nos arts. 156 e 162, da [,ei Federal

n'14.133/2021.

CLÁUSULA oITAVA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA E ALTERAÇÃO

8 . 1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consigrados na Lei de OÍçamento Anual, na dotação discriminada: 0101 01 031 0001 2001

3390300000000 1500 0 500.2 MATERIAL DE CON.
8.2 - Eventuais alteÍações contÍatuais íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133,de2021.
8.3 - O CONTRATADO é obrigad a a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vtnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contmto.
8.4 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partss contratantes poderão exceder

o liÍrriÍe de 25yo (vinte e cinco por cerúo) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
8.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

CLÁUSULA NONA - FORO: Os casos omissões serão resolvidos na forma da Lei, em especial

à Lei Federal n" 14.13312021, ficando eleito o foro do CONTRATANTE paÍa solucionar as

dúvidas decorrentes do contrato na viajudicial.

E por estmem assim justos e ao[tratados, assinam o presente instrumento em de igual
teor e forma.
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Chapada/RS, 13 de fevereiro de 2026

LEONARDO ANDRE GES

Presidente

Testemunhas:

BAZARE LIVRARIA BITENCOT'RT LTDA
CNPJ n.' 04.464. 1 68/0001 -09

2..Arrdn&N\r*...
Andressa Haupenthal

CPF n'048.948.460-39
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